
 

Ementa:  à Polícia Militar, à Polícia Civil e à Delegacia de Defesa da Mulher, solicitando com

urgência, providências cabíveis junto a Prefeitura Municipal, para ações efetivas para o combate

à violência contra a mulher, violência em geral e ao crime nos prédios públicos, garantindo a

segurança, a ordem pública e o combate as infrações.

Senhor Presidente:

Considerando o  ocorrido  no  dia  11/09,  no  Centro  Esportivo  José  Ely  de  Miranda  Zito,  um

homem armado entrou nas dependencias do prédio e tentou contra a vida de sua ex mulher,

amparada com medida protetiva,  apontou o projetil  para os professores,  colocando em risco

todos presentes, inclusive crianças.

Considerando a importância de medidas públicas mais efetivas entre os órgãos de segurança

pública  do  Estado  e  Municipio,  em atuação  em conjunto,  ao  combate  a  todos  os  tipos  de

violência, bem como a intercomunicação através de rádio HT, comunicação em tempo real. 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, à Polícia Militar, à Polícia Civil e à Delegacia de

Defesa da Mulher, solicitando com urgência, providências cabíveis junto a Prefeitura Municipal,

para ações efetivas para o combate à violência contra a mulher, violência em geral e ao crime

nos prédios públicos, garantindo a segurança, a ordem pública e o combate as infrações.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 12 de setembro de 2023.

JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
Vereador - PREP 
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